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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO No 1-4106-2011

INTERESSADA: SEMAD
ASSUNTO: Formação de Registro de Preço para aquisição de
material permanente para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração.

Acolho o Parecer Jurídico n. 484/PGM/2011 emitido pela
Procuradoria-Geral do Município referente ao Pregão para
“Registro de Preço” n. 039/CPL/PMJP/11, que tem por objeto
aquisição de material permanente (computadores),
conforme descrito no Projeto Básico e seus anexos (fls. 04/08),
para atender a Secretaria Municipal de Administração.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base nos artigos
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:

Publique-se.

À CGM, para as providências constantes do Decreto nº 9353/
GAB/PMJP/2005.

Ji-Paraná, 10 de junho de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 3260-10
INTERESSADO: Israel Nunes Álvares
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pelo servidor Israel Nunes
Àlvares, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se
constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte
forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 10 de junho de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

GOTZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$) 

01 100 un 1.480,00 

Quinquênio Quantidade de dias Base legal 

2002/2007 90 Lei 1405/05 

DECRETO
DECRETO Nº 16023/GAB/PMJP/2011

Declara a vacância dos cargos públicos a seguir descritos, e dá
outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam declarados vagos os cargos públicos a
seguir descritos, em razão da concessão de aposentadorias pelo
Fundo de Previdência Social do Município:

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 2011.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de junho de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Inativo  Cadastro Cargo Lotação Aposentadoria 

Geraldo Alves Primo 10885 Agente de Vigilância SEMUSA Voluntária Por Idade com 

Proventos Proporcionais 

Itamar Barros de Araújo 10264 Pedreiro SEMAD Voluntária Por Idade com 

Proventos Proporcionais 

Joaquim Gomes de Melo 8154 Agente Administrativo SEMAD Voluntária Por Idade com 

Proventos Proporcionais 

Maria de Lourdes Morais Filha 3880 Agente Administrativo SEMAGRI Voluntária Por Idade com 

Proventos Proporcionais 

Rosangela Barnabé Souza da Silva 1657 Profª Licenciatura Plena  SEMED Voluntária Por Idade com 

Proventos Proporcionais 

PEDIDOS DE LICENÇA PRÉVIA
PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA

A Empresa: PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ,

CNPJ nº 04.092.672/0001-25, LOCALIZADA À Av. 02 de Abril
nº 1701, Bairro Urupá

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ TORNA PÚBLICO QUE SOLICI-
TOU JUNTO ao COLMAM/SEDAM, a LICENÇA PRÈVIA , para
a Construção de Praça no Bairro São Pedro, no Município de Ji-
Paraná

Ji-Paraná, 10 de Junho de 2011

José de Abr eu Bianco
 Prefeito Municipal

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA

A Empresa: PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ,

CNPJ nº 04.092.672/0001-25, LOCALIZADA À Av. 02 de Abril
nº 1701, Bairro Urupá

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ TORNA PÚBLICO QUE SOLICI-
TOU JUNTO ao COLMAM/SEDAM, a LICENÇA DE
INSTALAÇÂO , para a Construção de Praça no Bairro São Pedro,
no Município de Ji-Paraná

Ji-Paraná, 10 de Junho de 2011

José de Abr eu Bianco
 Prefeito Municipal

ATOS CONCESSORES

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIP AL  DE JI-PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Fundo de Previdência Social – F.P.S.

ATO  CONCESSOR DE APOSENTADORIA  POR INVALIDEZ
PERMANENTE  COMPROVENT OS PROPORCIONAIS AO

TEMPO  DE CONTRIBUIÇÃO

PORTARIA  nº. 101/11

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO , Diretor-
Presidente do Fundo de Previdência Social – FPS, do Município de
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo nº. 3280/2010 e de
conformidade com o que estabelece o artigo 40, parágrafo 1°,
inciso I, da CF/88, com redação dada pela ECM n° 20/98,
combinado com o artigo 29, parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal
Previdenciária n°1.403, de 20/07/2005, concede APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ PERMANENTE , COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS, a servidora CLEONICE EVENCIA DA
SILVA OLIVEIRA, cadastro/matrícula n° 1570, no cargo de
Auxiliar de Serviços Diversos, lotado na Secretaria Municipal de
Administração – SEMAD, estatutária a partir de 01/08/2005, com
carga horária de 40 horas semanais, com proventos mensais
proporcionais há 8.608 dias ou vinte e três anos, sete meses e três
dias, relativos à média aritmética simples das maiores remunera-
ções utilizada como base às contribuições do servidor nos termos
da Lei Federal nº. 10.887, de 18/06/04, perfazendo uma remune-
ração de R$ 451,29 (quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e
nove centavos) e, que por força do Art. 56, Parágrafos 1º e 5º, da
Lei Previdenciária Municipal nº 1403/05, passará a receber o total
de R$540,00 (quinhentos e quarenta reais) a ser custeada pelo
Fundo de Previdência Social – F.P.S., a partir do mês de fevereiro
de 2011.
Fica revogada a Portaria nº 001/11.

Ji-Paraná, RO, 14 de fevereiro de 2011.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto Nº. 12.813/GAB/PMJP/09

ATO CONCESSOR DE PENSÃO

PORTARIA N° 196/2011

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO , Diretor-
Presidente do Fundo de Previdência Social-FPS, do Município de
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo n°1-8304/11, e de
conformidade com o disposto no Capítulo II, Seção II e do
Capítulo V, Seção VIII e seus respectivos artigos da Lei
Previdenciária Municipal n° 1403/2005, combinado com o artigo
40, § 7°, incisos I e II da Constituição da República, redação dada
pela EMC n° 41/2003 concede PENSÃO, a contar de 17 de
outubro de 2010, a ENIR PIRES DA CRUZ , cônjuge do ex-
aposentado EULER ESTEVES DA CRUZ, matrícula/cadastro nº
10.072, Agente de Vigilância, com carga horária de 40 horas,
falecido em 17/10/2010, e que por força do Art. 56, Parágrafos 1º
e 5º da Lei Previdenciária Municipal nº 1403/05, passará a receber
o valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais),
vantagens essas constantes do ato inativatório através da Portaria
nº 058/2009, de Ato Concessor de Aposentadoria por Invalidez
Permanente com Proventos Integrais, a ser custeada pelo Fundo
de Previdência Social – FPS.

Ji-Paraná, Ro, 23 de maio de 2011.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto nº. 12813/GAB/PMJP/09

ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA  POR IDADE E
TEMPO  DE CONTRIBUIÇÃO

PORTARIA  nº. 197/11

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO , Diretor-
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Presidente do Fundo de Previdência Social – FPS, do Município de
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo nº. 1-6931/11 e de
conformidade com o que estabelece o artigo 52, incisos I, II, III,
IV, parágrafo único da Lei Municipal Previdenciária n°1.403, de
20/07/2005, combinado com o Art. 6º e seus incisos da ECM nº
41/2003, publicada no D.O.U. de 31/12/2003,  concede APO-
SENTADORIA  VOLUNTÁRIA  POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO , a servidora MARIA DE LOURDES
MORAIS FILHA, cadastro/matrícula n° 3880, no cargo de
Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente – SEMAGRI, estatutária a partir de
01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais, com
proventos mensais relativos há 11.006 dias ou trinta anos, um
mês e vinte e seis dias, relativos à média aritmética simples das
maiores remunerações utilizada como base às contribuições do
servidor nos termos da Lei Federal nº. 10.887, de 18/06/04,
passando a receber o total de R$ 941,43 (novecentos e quarenta e
um  reais e quarenta e três centavos) a ser custeada pelo Fundo de
Previdência Social – F.P.S., a partir do mês de junho de 2011.

Ji-Paraná, RO, 01 de junho de 2011.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto Nº. 12.813/GAB/PMJP/09

ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE COM  PROVENTOS PROPOR-

CIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PORTARIA  nº. 198/11

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO , Diretor-
Presidente do Fundo de Previdência Social – FPS, do Município de
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo nº. 1-7842-11 e de
conformidade com o que estabelece o artigo 40, parágrafo 1°,
inciso III, alínea “b” da CF/88, com redação dada pela ECM n°
20/98, combinado com o artigo 32, incisos I, II, II, da Lei
Municipal Previdenciária n°1.403, de 20/07/2005, concede
APOSENTADORIA  VOLUNTÁRIA  POR IDADE , COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS, ao servidor JOAQUIM
GOMES DE MELO, cadastro/matrícula  n° 8154, no cargo de
Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, estatutário a partir de 01/08/2005, com
carga horária de 40 horas semanais, com proventos mensais
proporcionais há 8435 dias ou vinte três anos, um mês e dez dias,
relativos à média aritmética simples das maiores remunerações,
utilizadas como base as contribuições do servidor nos termos da
Lei Federal nº. 10.887, de 18/06/04, perfazendo uma remuneração
de R$ 424,58 (quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e
oito centavos), e que por força do Art. 56, Parágrafos 1º e 5º da
Lei Previdenciária Municipal nº 1403/05, passará a receber o
valor  de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) a ser
custeada pelo Fundo de Previdência Social – F.P.S., a partir do mês
de junho de 2011.

Ji-Paraná, RO, 01 de junho de 2011.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto Nº. 12.813/GAB/PMJP/09

ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA  VOLUNTÁRIA
POR IDADE COM  PROVENTOS PROPORCIONAIS AO

TEMPO  DE CONTRIBUIÇÃO

PORTARIA  nº. 199/11

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO , Diretor-
Presidente do Fundo de Previdência Social – FPS, do Município de
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo nº. 1-6052-11 e de
conformidade com o que estabelece o artigo 40, parágrafo 1°,
inciso III, alínea “b” da CF/88, com redação dada pela ECM n°
20/98, combinado com o artigo 32, incisos I, II, II, da Lei
Municipal Previdenciária n°1.403, de 20/07/2005, concede
APOSENTADORIA  VOLUNTÁRIA  POR IDADE  COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS, ao servidor ITAMAR
BARROS DE ARAÚJO, cadastro/matrícula n° 10264, no cargo
de Pedreiro, lotado na Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de
40 horas semanais, com proventos mensais proporcionais há
7.309 dias ou vinte anos, nove dias, relativos à média aritmética
simples das maiores remunerações utilizada como base
às contribuições do servidor nos termos da Lei Federal nº. 10.887,
de 18/06/04, perfazendo uma remuneração de R$ 393,28
(trezentos e noventa e três reais e vinte oito centavos), e que por
força do Art. 56, Parágrafos 1º e 5º da Lei Previdenciária
Municipal nº 1403/05, passará a receber o valor de R$ 545,00
(quinhentos e quarenta e cinco reais) a ser custeada pelo Fundo de
Previdência Social – F.P.S., a partir do mês de junho de 2011.

Ji-Paraná, RO, 01 de junho de 2011.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto Nº. 12.813/GAB/PMJP/09

ATO CONCESSOR DE PENSÃO

PORTARIA  N° 200/2011

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO , Diretor-
Presidente do Fundo de Previdência Social-FPS, do Município de
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo n°1-7984/11, e de
conformidade com o disposto no Capítulo II, Seção II e do
Capítulo V, Seção VIII e seus respectivos artigos da Lei
Previdenciária Municipal n° 1403/2005, combinado com o artigo
40, § 7°, incisos I e II da Constituição da República, redação dada
pela EMC n° 41/2003 concede PENSÃO, a contar de 03/04/
2011, a MARINILZA  ROSA DE AZEVEDO SIL VA, cônjuge e os
filhos menores do casal, GISLAINE AZEVEDO DA SILVA,
MARCELO AZEVEDO DA SILVA, JULIANA AZEVEDO DA
SILVA e VITORIA AZEVEDO DA SILVA, dependentes/
beneficiários do ex-servidor GENAIR ALMEIDA  DA SILVA,
matrícula/cadastro nº 7.909, Lubrificador, com carga horária de
40 horas, falecido em 03/04/2011, e que por força do Art. 56,
Parágrafos 1º e 5º da Lei Previdenciária Municipal nº 1403/05,
passará a receber o valor de R$ 1.130,17 (mil cento e trinta reais
e dezessete centavos), a ser rateada de forma igual no valor de R$
226,03 (duzentos e vinte e seis reais e três centavos), para cada
um dos dependentes/beneficiários, a ser custeada pelo Fundo de
Previdência Social – FPS.

Ji-Paraná, Ro, 02 de junho de 2011.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto nº. 12813/GAB/PMJP/09

ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA  VOLOUNTÁRIA
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PORTARIA  nº. 201/11

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO , Diretor-
Presidente do Fundo de Previdência Social – FPS, do Município de
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo nº. 1-8302/11 e de
conformidade com o que estabelece o artigo 40, parágrafo 1°,
inciso III, “a”, e parágrafo § 5, da CF/88, com redação dada pela
ECM n° 20/98, combinado com o artigo 31, incisos I, II, III, e
parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal Previdenciária n°1.403, de
20/07/2005, concede APOSENTADORIA  VOLUNTÁRIA  POR
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO , a servidora
ROSANGELA BARNABÉ SOUZA E SILVA, cadastro/matrícula
n° 1657, no cargo de Professora Licenciatura Plena-P-II, lotado
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, estatutária a
partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais,
com proventos mensais relativos há 9.147 dias ou vinte e cinco
anos e vinte e dois dias, relativos à média aritmética simples das
maiores remunerações utilizada como base às contribuições do
servidor nos termos da Lei Federal nº. 10.887, de 18/06/04,
passando a receber o total de R$ 1.734,71 (mil setecentos e trinta
e quatro reais e setenta e um centavos) a ser custeada pelo Fundo
de Previdência Social – F.P.S., a partir do mês de junho de 2011.

Ji-Paraná, RO, 02 de junho de 2011.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto Nº. 12.813/GAB/PMJP/09

ATO  CONCESSOR DE APOSENTADORIA  VOLUNTÁRIA
POR IDADE COM  PROVENTOS PROPORCIONAIS AO

TEMPO  DE CONTRIBUIÇÃO

PORTARIA  nº. 202/11

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO , Diretor-
Presidente do Fundo de Previdência Social – FPS, do Município de
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo nº. 1-6052-11 e de
conformidade com o que estabelece o artigo 40, parágrafo 1°,
inciso III, alínea “b” da CF/88, com redação dada pela ECM n°
20/98, combinado com o artigo 32, incisos I, II, II, da Lei
Municipal Previdenciária n°1.403, de 20/07/2005, concede
APOSENTADORIA  VOLUNTÁRIA  POR IDADE  COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS, ao servidor GERALDO
ALVES PRIMO, cadastro/matrícula n° 10.885, no cargo de
Agente de Vigilância, lotado na Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUSA, estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária
de 40 horas semanais, com proventos mensais proporcionais há
3.975 dias ou dez anos, dez meses e vinte e cinco dias, relativos à
média aritmética simples das maiores remunerações utilizada
como base às contribuições do servidor nos termos da Lei Federal
nº. 10.887, de 18/06/04, perfazendo uma remuneração de R$
166,40 (cento e sessenta e seis reais e quarenta centavos), e que
por força do Art. 56, Parágrafos 1º e 5º da Lei Previdenciária
Municipal nº 1403/05, passará a receber o valor de R$ 545,00
(quinhentos e quarenta e cinco reais) a ser custeada pelo Fundo de
Previdência Social – F.P.S., a partir do mês de junho de 2011.

Ji-Paraná, RO, 03 de junho de 2011.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto Nº. 12.813/GAB/PMJP/09
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ATO CONCESSOR DE PENSÃO

PORTARIA  N° 204/2011

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO , Diretor-
Presidente do Fundo de Previdência Social-FPS, do Município de
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo n°1-8146/11, e de
conformidade com o disposto no Capítulo II, Seção II e do
Capítulo V, Seção VIII e seus respectivos artigos da Lei
Previdenciária Municipal n° 1403/2005, combinado com o artigo
40, § 7°, incisos I e II da Constituição da República, redação dada
pela EMC n° 41/2003 concede PENSÃO, a contar de 12/04/
2011, a RAFAEL NOGUEIRA, cônjuge e os filhos menores da
ex-servidora, Rita Lima de Almeida Nogueira, CAIO FABIO
LIMA DE OLIVEIRA, SHELDA CAROLINE LIMA DE
OLIVEIRA  e AIL TON ROMÃO LIMA  DA CONCEIÇÃO ,
dependentes/beneficiários da ex-servidora Rita Lima de Almeida
Nogueira, matrícula/cadastro nº 270, Copeira, com carga horária
de 30 horas, falecida em 12/04/2011, e que por força do Art. 56,
Parágrafos 1º e 5º da Lei Previdenciária Municipal nº 1403/05,
passará a receber o valor de R$ 706,20 (setecentos e seis  reais e
vinte centavos), a ser rateada de forma igual no valor de R$
176,55 (cento e setenta e seis  reais e vinte centavos), para cada
um dos dependentes/beneficiários, a ser custeada pelo Fundo de
Previdência Social – FPS.

Ji-Paraná, Ro, 07 de junho de 2011.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto nº. 12813/GAB/PMJP/09

ATO CONCESSOR DE PENSÃO

PORTARIA  N° 209/2011

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO , Diretor-
Presidente do Fundo de Previdência Social-FPS, do Município de
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo n°1-10304/11, e de
conformidade com o disposto no Capítulo II, Seção II e do
Capítulo V, Seção VIII e seus respectivos artigos da Lei
Previdenciária Municipal n° 1403/2005, combinado com o artigo
40, § 7°, incisos I e II da Constituição da República, redação dada
pela EMC n° 41/2003 concede PENSÃO, a contar de 27 de maio
de 2011, a ANTONIA PEREIRA DA CUNHA, mãe da ex-
servidora SONIA PEREIRA FRAGA, matrícula/cadastro nº 3800,
Zeladora, com carga horária de 40 horas, falecido em 25/05/2011,
e que por força do Art. 56, Parágrafos 1º e 5º da Lei
Previdenciária Municipal nº 1403/05, passará a receber o valor de
R$ 767,92 (setecentos e sessenta e sete reais e noventa e dois
centavos), a ser custeada pelo Fundo de Previdência Social – FPS.

Ji-Paraná, Ro, 05 de julho de 2011.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto nº. 12813/GAB/PMJP/09

AVISO DE CANCELAMENTO
AVISO DE CANCELAMENT O

DO PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO PREGAO N° 042/11
REFERENTE

AO PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 8353/SEMED/11

A PREFEITURA MUNICIP AL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua
Presidente, torna público para conhecimento dos interessados, que
o procedimento licitatório na modalidade Pregão 042/11, referente
Processo Administrativo nº 8353/SEMED/11, cujo objeto é
Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte
escolar, foi CANCELADO,  por motivos técnicos administrativos.

Ji-Paraná, 09 de Junho de 2011

NOEMI BRIZOLA
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

5.2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior
verificação da conformidade do produto com a quantidade,
especificação e preço, comparando-se os dados descritos na Nota de
Empenho com a Nota Fiscal e amostras se for o caso (não superior
a 90 dias);

5.2.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal será
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado
canhoto de recebimento.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O:

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93,
o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data do recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei
8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos,
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis
e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do re-
cebimento;

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementa-
res por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento
será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em
que estas foram cumpridas, caso em que não será devida atualização
financeira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão
ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de
Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente na
Controladoria Geral do Município.

7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente
justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da ne-
cessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela
Controladoria Geral do Município, quando for o caso. Em não sendo
aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o último valor
registrado.
7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à
cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econô-
mico-financeiro inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a
partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do
Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta A DETENTORA de posse da
nota de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições
anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos res-
pectivos cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de
mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Pre-
ços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Regis-
tro, será mantido durante toda a vigência do Registro.

8 - VIGÊNCIA  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
terá prazo de vigência de 12 (doze) mês a partir da data de sua
publicação.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 019/CGM/2.011, deverá ser
publicada no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o art.
21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:

a) a Detentora do Registro deixar de cumprir as exigências do
Edital;
b) a Detentora do Registro não atender à convocação para
assinar a ATA decorrente de Registro de preços ou não retira o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa
aceita pela Administração;
c) a Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas
nesta Ata;
d) a Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intui-
to de auferir vantagem ilícita;
e) ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações as-
sumidas pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em
relatório de inspeção;
f) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
Registro de Preços;
g) os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cado no mercado e a detentora se recusar a baixá-los na forma

pr esentação Ltda, sediada na Av. Fortaleza, Centro, Rolim de
Moura, CEP. 76.940-000, CNPJ 04.167.190/0001-97; Biocal
Comercio e Representações Ltda,  Rua Vilagran Cabrita n° 839,
Centro, Ji-Paraná-RO, CEP. 78.961-640, CNPJ n° 02.176.223/
0002-10; Sulmedi-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda,
sediada na Rua Gotardo Mazzarolo, 330, CEP. 99740-000, Barão de
Cotegipe/RS, CNPJ. 92.536.010/0001-64; Triangulo Comércio
de Medicamentos Ltda, sediada na Rua Peddro Teixeira, 1437,
Centro, Ji-Paraná-RO, CEP. 76.900-062, CNPJ. 07.672.177/0001-
83;
Socibra Distribuidora Ltda,  sediada na Av. Rafael Vaz e Silva, n°
3091, Bairro Liberdade, Porto Velho-RO, CEP. 76.803-870, CNPJ
84.613.439/0001-80; Corvan ComércioVarejista e Atacadista
do Norte Ltda, sediada à Av. Dom Pedro I, 2678, Setor 05, Jarú/RO,
CEP. 76.890-000, CNPJ n° 02.475.985/0001-37; Stock – Comer-
cial hospitalar Ltda ,  sediada à Av. Goianazes, s/n, Qd. 25, Lt. 11
a 26, Aparecida de Goianazes/GO, CEP. 74.993-440, CNPJ
00.995.371/0001-50; Labnorte Cirurgia e Diagnostica Impor-
tação e Exportação Ltda, sediada na Rua do Aviário, 820, Aviário,
Rio Branco/AC, CEP. 69.909-170, CNPJ n°03.033.345/0001-30;

Aos nove  dias do mês de Junho do ano de dois mil e onze, às 10:30
horas e trinta minutos na sala da Controladoria Geral do Município
da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril,
1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representada, con-
forme determina o art. 5º, parágrafo único do Decreto nº 9353/05:
Adhemar da Costa Salles, Controlador Geral do Município e a Sra.
Noemi Brizola Ocampos, Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, apreciam e determinam a lavratura da presente Ata de
Registro de Preços sob n. 019/CGM/2.011, tendo como licitantes
adjudicadas as empresas :  Equilíbrio Comércio e Representa-
ção Ltda, Biocal Comercio e Representações Ltda,  Triangulo
Comércio de Medicamentos Ltda, Socibra Distribuidora Ltda,
Sulmedi-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, Corvan
ComércioVarejista e Atacadista do Norte Ltda , Stock – Co-
mercial hospitalar Ltda ,  Labnorte Cirurgia e Diagnostica
Impor tação e Exportação Ltda. Tendo os presentes acordados
com a classificação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNI-
TÁRIOS DOS MATERIAIS DE CONSUMO (HOSPIT ALAR E
FARMACOLÓGICO),  conforme Projeto Básico, fls. 08/11; Co-
tação de Preço, fls. 12/35; Aviso de Licitação – Pregão para forma-
ção de Registro de Preços, fls. 39/52; Publicações, fls. 68/75;
Credenciamento, fls. 116/219; Propostas, fls. 219/286, Habilita-
ção, fls. 287/545, Quadro e Ata do Pregão n. 008/SAÚDE/11-CPL/
PMJP/RO, fls. 546/555, Parecer Jurídico n° 001/SEMUSA/JUR/
2.011, fls. 557/558; Homologação e Adjudicação, fls. 559/562.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preços de material de consumo (hospitalar e
farmacológico) para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Ji-
Paraná, por um período de 12 (doze) mês.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de
Preços serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que
autuará as solicitações em processo administrativo devidamente iden-
tificado, e encaminhará, em seguida, para Controladoria Geral do
Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do
Município, contendo:
a) descrição do material requisitado e quantidade;
b) consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
c) assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação
do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail,
desde que:

a) Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor
responsável pela mesma;
b) O servidor da Secretaria de origem, competente para o pe-
dido deverá ser prévia e formalmente designado para acompanhar a
execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município
anotará o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos
órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, paga-
mento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da
Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

4.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação,
para retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

4.1.1 - A contratada terá até 10 (dez) dias corridos, contados da
retirada da Nota de  Empenho para entrega do material no
Almoxarifado/SEMUSA, situado na Rua Capitão Sílvio, n. 1296,
Bairro Dom Bosco, Município de Ji-Paraná-RO.

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Não será admitida a entrega de material pela DETENTORA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-P ARANÁ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 019/CGM/2.011.

PROCESSO: Nº 1-11951/2.010.
LEGALIDADE : Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decretos
Municipal n. 10.127/06 e 9353/05.

FINALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS : Aquisição de mate-
rial consumo (hospitalar e farmacológico) para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná – Rede Básica de
Saúde, por um período de 12 (doze) mês.

Empresas Detentoras do Registro: Equilíbrio Comércio e Re-
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Controladoria Geral do Município
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Noemi Brizola Ocampos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Equilíbrio Comércio e Representação Ltda,
CNPJ 04.167.190/0001-97;

Biocal Comercio e Representações Ltda,
CNPJ n° 02.176.223/0002-10;

Sulmedi-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda,
 CNPJ. 92.536.010/0001-64;

prevista no ato convocatório;
h) por razões de interesse público, mediante despacho motiva-
do, devidamente justificado.

10.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossi-
bilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Regis-
tro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes
dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DE-
TENTORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

11 - CANCELAMENT O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Admi-
nistração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, quando a detentora:

11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de
preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na
hipótese de tornar(em)-se superior(es) ao(s) praticado(s) no merca-
do.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de
pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando
presentes razões de interesse público, devidamente justificadas pela
Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebi-
mento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao
Registro de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
da Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário
Oficial, por 02 (duas) vezes consecutiva, considerando-se cancelado
o preço registrado a partir da última publicação.

11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas
hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as
conseqüências daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA  ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qual-
quer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e
fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador
nos termos do art. 4° do Decreto Municipal n° 9353/05, não poden-
do ultrapassar os quantitativos registrados em Ata;

12.2 - Caberá a detentora da ata, observadas as condições estabelecidas
em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos
quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total
estimado, aceitando o acréscimo.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração
a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igual-
dade de condições.

13.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na
aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não poden-
do invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo
do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos
ajustes dela decorrentes.

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas
alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 9353/05, Lei Federal
8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e
do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos
casos omissos.

13.4 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos le-
gais, o anexo “QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS”.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventu-
ais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e
achado conforme, vai assinado pelas partes em 11 (onze) vias de
igual teor, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Marilia Pires de Oliveira
Cad. 12.349

Ângela M. C. B. Guimarães
Assessora Jurídica da CGM
Dec. 12.906/Gab/PMJP/2009

Triangulo Comércio de Medicamentos Ltda,
CNPJ. 07.672.177/0001-83;

Socibra Distribuidora Ltda,
CNPJ 84.613.439/0001-80;

Corvan ComércioVarejista e Atacadista do Norte Ltda,
CNPJ n° 02.475.985/0001-37;

Stock – Comercial hospitalar Ltda,
CNPJ 00.995.371/0001-50;

Labnorte Cirurgia e Diagnostica Importação e
Exportação Ltda,
CNPJ n°03.033.345/0001-30;

             � PROCESSO Nº. 11951/2010I.

             � PREGÃO N° 008/SAÚDE/11-CPL/PMJP/RO.       

             � OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (HOSPITALAR E FARMACOLÓGICO)

             � DATA DO PREGÃO: 13/05/2.011.

Firma 1 Firma 2 Firma 3 Firma 4 Firma 5 Firma 6 Firma 7 Firma 8 Firma 9 Firma 10 Firma 11

V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit

1
Abaixador de língua em madeira pct com 
100 unidades 360 Pct ������ 2,00     4

2
Agulha 13 x 4 descartável cx com 100 
unidades 60 cx ����	 3,70 1

3
Agulha 13 x 4,5 descartável cx c/ 100 
unidades 132 Cx 
����	 3,21 11

4
Agulha 25 x 7 descartável cx com 100 
unidades 240 cx �	���	� 3,30 2

5
Agulha 25 x 8 descartável cx com 100 
unidades 60 cx �	���	� 3,30 2

6 Algodão hidrófilo rolo com 500 gr 360 Rolo �������� 7,80     4

7
Atadura de crepe 10 cm pc. c/ 12 
unidades 720 Pcts ��	���� 2,75 7

8 Atadura de crepe 15 cm pc. c/ 12 
unidades

600 Pcts ��	���� 4,00 7

9
Atadura de crepe 20 cm  pc. c/ 12 
unidades 480 Pcts ��	���� 5,40 7

10

Caixa para material perfuro cortante 
descartável em papelão com capacidade 
de 20 litros

312 Und ��	���� 3,00 7

                                                                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
                                                                                 ESTADO DE RONDÔNIA

                                                                 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

     ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2.011 - CGM D E 09/06/2.011

                          ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

  Classificação

(ANEXO I)

MarcaItem Produtos
Consumo 
estimado

Unid

11
Coletor de urina infantil ferminino100 ml 
pct com 10 unidades 120 Pct ���������� 1,80 11

12 Coletor de urina infantil masculino100 ml 
pct com 10 unidades

120 Pct ���������� 1,80 11

13 Coletor universal 80 ml leitoso 7.200 Und �� 0,21 11

14

Compressas de gaze hidrófila  7,5 cm x 
7,5 cm com 8 dobras, 13 fios/cm², 100% 
algodão, dimensão aberta 15 x 30 cm, 
pct com 500 unidades

960 Pct ��������� 9,30 2

15
Conjunto para nebulização individual 
adulto com conector 9/16 60 Und ��	����� 5,80 9

16
Conjunto para nebulização individual 
infantil com conector 9/16 60 Und ��	����� 5,80 9

17 Cotonete caixa c/ 75 unidades 24 Cx  �!������ 0,71 7

18 Desinfetante germekil galão de 5 litros 240 Galão ����	 14,60 7

19
Equipos para soros com pinça rolete 
macrogotas com injetor lateral estéril 360 Und "��	���� 0,59 8

20
Equipos para soros com pinça rolete 
microgotas com injetor lateral estéril 240 Und "��	���� 0,74 8

21 Escova cervical pacote c/ 100 unidades 360 Pact #������� 15,80 9

22
Esfgnomanometro adulto em tecido de 
nylon com fecho de velcro 180 Und �	���$� 26,90 7

23 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m 480 Rolo ���� 4,50 7

24
Esparadrapo micropore regular tubo c/ 
100mmx 4,5m 312 Rolo ���� 3,70 7

25
Espátula de Ayres descartável, pacote c/ 
100 unidades 360 Pct ������ 2,70 7

26
qualidade  esterilizada embalagem  
unitária 960 Und ���� 1,10     4

27

Especulo vaginal descartável tam. M 1ª 
qualidade  esterilizada embalagem  
unitária

6.000 Und ������%�� 0,78 2

28

Especulo vaginal descartável tam. P 1ª 
qualidade  esterilizada embalagem  
unitária

10.000 Und "��	��� 0,75 7

29
Fio de sutura de Nylon  c/ agulha  1,7cm 
3.0 cx c/ 24 unidades

60 Cx  �	���	� 15,00 7

30
Fita autoclave p/processo de 
esterilização a vapor larg. 19mmx30m 360 Rolo ���� 2,08 7

31
Gel de contato, pH neutro frasco com 1 
kg

60 Galão &����	 4,50 11

32
Katgut 4.0 simples de seda c/ agulha 
1,2cm caixa c/ 24 unidades

60 Cx �����%�� 33,00 2

33
Lamina  p/ microscopia fosca  26 x 76 
mm cx c/ 50 unidades 360 Cx ����	 1,73 1

34
Lanceta Accu-Chek caixa c/ 50 unidades

156 Cx &���� 20,50 11

35
Lençol hospitalar (papel) 70 cm rolo c/ 50 
m. 300 Rolo ���������	 4,50 1

36
Luva de procedimento tam. Grande caixa 
c/ 100 luvas 300 Cx  
���	� 13,40 2

37 c/ 100 luvas 840 Cx 
���	� 10,80 2
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37 840 Cx 
���	� 10,80 2

38
Luva de procedimento tam. Pequeno cx 
c/ 10 unidades. 1.080 Cx ���!	$��	 13,00 7

39
Papel craft micra 120  bobina de 10 kg 
de 1ª qualidade 120 Rolo 
�%	� 46,90 7

40 Scalpe n.º 23 estéril 600 Und ����� 0,80 8

41
Seringa 03 ml  descartável c/ agulha 25 x 
7 estéril 3.000 Und "��	���� 0,17 8

42
Seringa 05 ml   descartável c/ agulha 25 
x 7 estéril 4.800 Und "��	���� 0,12 1

43
Seringa 10 ml   descartável c/ agulha 25 
x 7 estéril 4.800 Und "��	���� 0,25 1

44
Seringa 20 ml   descartável c/ agulha 25 
x 7 estéril 3.000 Und "��	���� 0,42 1

45 Sonda de folly 2 vias n.º 16 estéril 120 Und "��	���� 0,75 8

46 Sonda de folly 2 vias n.º 18 estéril 120 Und "��	���� 0,75 8

47 Sonda de folly 2 vias n.º 20 estéril 120 Und "��	���� 0,75 8

48 Termômetro clinico prismático 120 Und �	���$� 2,26 7

49

Tiras de teste para avaliar glicose 
sanguínea capilar, venoso, neonatal e 
arterial frascos c/ 50 unidades p/ ser 
utilizado no aparelho AKTIVE

60 Cx  &���� 71,00 11

50

Tiras de teste para avaliar glicose 
sanguínea capilar, venoso, neonatal e 
arterial frascos c/ 50 unidades p/ ser 
utilizado no aparelho ADVANTAGE

288 Cx &���� 68,00 2

51
Touca  c/ elástico duplo branca pacote c/ 
100 unidades 36 Pct "��	���� 4,90 8

Firma 1 Firma 2 Firma 3 Firma 4 Firma 5 Firma 6 Firma 7 Firma 8 Firma 9 Firma 10 Firma 11

V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit

1 Álcool 70% caixa c/12 unidades 120 Cx 
Ciclo 

Farma 35,00   4

2 Álcool 96% caixa c/ 12 unidades 240 Cx Parati 35,50   4

3 Clorexedina alcoólica frasco de 1000 ml 120 Fr RQM 6,42 7

4
Clorexedina degermante frasco de 1000 
ml

120 Fr Ricie 9,45 9

5 Clorexedina tópica frasco de 1000 ml 120 Fr Saneativo 9,00 5

6 Glutaraldeido galão de 5 litros 24 Galão Cinord 14,00 7

7
Pomada sulfadiazina de prata pote c/ 400 
gr

300 Pote 
Prati 

donaduzzi
9,95 11

8 Pomada nitrofurasona pote c/ 500 gr 300 Pote 
Rio 

Quimica 5,20     4

9
Solução iodo 5% de polvidone frasco de 
500ml 36 Frs S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L

10 Soro Anti-A 10 ml 24 Fsc Bioeasy 9,90 2

11 Soro Anti-B 10 ml 24 Frc Bioeasy 9,90 2

12 Soro Anti-D 10 ml 24 Frc Bioeasy 25,00 2
13 Soro fisiológico de 500 caixa c/ 10 480 Cx  Segmenta 10,00 2

14 V.D.RL 24 Cx Laborclin 21,00 1

15 Vaselina líquida frasco c/ 1000 ml 60 Lts Ricie 11,10 9

Consumo 
estimado

Unid

(ANEXO II)

Item Produtos Marca   Classificação

OBS: S/L = SEM LANCE,  Conforme Quadro da CPL, fl. 549

Firma 1

Firma 2

Firma 3

Firma 4

Firma 5

Firma 6

Firma 7

Firma 8

Firma 9

Firma 10

Firma 11

                                                              MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA ÂNGELA M. C. B. GUIMARÃES
                                                                         Cad. 12.349

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controladoria Geral do Município

Dec. 12.751/GAB/PMJP/09

Medical Center - Dist. De Méd. Ltda-ME

Sulmedi Com. Prod. Hosp. Ltda

Triangulo Come de Medicamentos Ltda

                Dec. 12.906/GAB/PMJP/09

Assessora Jurídica da CGM

Stock Coml. Hospitalar Ltda

Ortomed

Socibra Distribuidora Ltda

Portalmed 

�"'"�(�

Corvan Com. Varej. E Arac. Do Norte Ltda-EPP

Equilibrio Com. E Repres. Ltda

Labnorte Cirurgia e Diag. Ltda

Biocal Com. Repres. Ltda

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do
Município, contendo:
a) descrição do material requisitado e quantidade;
b) consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
c) assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação
do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail,
desde que:

a) Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor
responsável pela mesma;
b) O servidor da Secretaria de origem, competente para o pe-
dido deverá ser prévia e formalmente designado para acompanhar a
execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município
anotará o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos
órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, paga-
mento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da
Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

4.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação,
para retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

4.1.1 - A contratada terá até 10 (dez) dias corridos, contados da
retirada da Nota de  Empenho para entrega do material no
Almoxarifado/SEMUSA, situado na Rua Capitão Sílvio, n. 1296,
Bairro Dom Bosco, Município de Ji-Paraná-RO.

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Não será admitida a entrega de material pela DETENTORA
sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

5.2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior
verificação da conformidade do produto com a quantidade,
especificação e preço, comparando-se os dados descritos na Nota de
Empenho com a Nota Fiscal e amostras se for o caso (não superior
a 90 dias);

5.2.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal será
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado
canhoto de recebimento.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O:

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93,
o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data do recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei
8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos,
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis
e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do re-
cebimento;

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementa-
res por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento
será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em
que estas foram cumpridas, caso em que não será devida atualização
financeira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão
ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de
Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente na
Controladoria Geral do Município.

7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente
justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da ne-
cessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela
Controladoria Geral do Município, quando for o caso. Em não sendo
aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o último valor
registrado.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à
cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econô-
mico-financeiro inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a
partir da data de publicação da deliberação nos Diários Oficial da
União e Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta A DETENTORA de posse da
nota de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições
anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos res-

Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representa-
da, conforme determina o art. 5º, parágrafo único do Decreto nº
9353/05: Adhemar da Costa Salles, Controlador Geral do Municí-
pio e a Sra. Noemi Brizola Ocampos, Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação, apreciam e determinam a lavratura da pre-
sente Ata de Registro de Preços sob n. 020/CGM/2.011, tendo como
licitantes adjudicadas as empresas  Biocal Equilíbrio Comércio
e Representações Ltda; Dental Centro Oeste Ltda; Star
Odontomédica Ltda e Ortomed Produtos e Serviços Hospita-
lares  Ltda,. Tendo os presentes acordados com a classificação,
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS DOS MATERI-
AIS ODONTOLÓGICOS conforme Projeto Básico n° 238/07/2010,
fls. 13/22; Cotação de Preços, fls. 23/65 e 71/98; Aviso de licita-
ção, fls. 101/130; Publicações, fls. 170; Credenciamento, fls. 171/
226; Proposta, fls. 292; Habilitação, fls. 293/474; Quadro e Ata
do Pregão n. 011/CPL/SAÚDE/11, de 26/05/11, fls. 476/486; Pare-
cer Jurídico n° 009/SEMUSA/jur/11, fls. 488/489 e Homologação e
Adjudicação, fls. 490/493.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Aquisição de material de consumo (odontológico) para atender
a Divisão de Saúde Oral - Secretaria Municipal Saúde de Ji-Paraná,
por um período de 12 (doze) meses.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de
Preços serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que
autuará as solicitações em processo administrativo devidamente iden-
tificado, e encaminhará, em seguida, para Controladoria Geral do
Município;

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-P ARANÁ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 020/CGM/2.011.

PROCESSO: Nº 1-13640/2.010.
LEGALIDADE : Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decretos
Municipal n. 10.127/06 e 9353/05.

FINALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS : Aquisição de mate-
rial de consumo (odontológico) para atender a Divisão de Saúde Oral
da Secretaria Municipal Saúde de Ji-Paraná, por um período de 12
(doze) meses.

EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: Equilíbrio Comér-
cio e Representações Ltda, CNPJ 04.167.190/0001-97, sediada
na Av. Fortaleza, n° 4633, Centro, Rolim de Moura-RO; Dental
Centro Oeste Ltda, CNPJ 36.900.926/0001-80, sediada na Rua
Professor João Felix, n° 635, Bairro Baú, Cuiabá-MT; Star
Odontomédica Ltda, CNPJ 05.567.724/0001-35, sediada na Av.
C-104 n° 936 – Qd- 300 Lt.04, Jardim América, Goiânia-GO e
Ortomed Produtos e Serviços Hospitalares  Ltda, CNPJ
06.087.679/0001-84, sediada na Av. Castelo Branco, Bairro Liber-
dade, Cacoal-RO.

Aos dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e onze, às 10
horas e trinta minutos na sala da Controladoria Geral do Municí-
pio da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de
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estimado, aceitando o acréscimo.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração
a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igual-
dade de condições.

13.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na
aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não poden-
do invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo
do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos
ajustes dela decorrentes.

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas
alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 9353/05, Lei Federal
8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e
do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos
casos omissos.

13.4 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos le-
gais, o anexo “QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS”, o Edital de Licitação n°
011/11-CPL/PMJP/RO e as propostas das detentoras.
Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventu-
ais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e
achado conforme, vai assinado pelas partes em 07 (sete) vias de
igual teor, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Marilia Pires de Oliveira
Cad. 12.349

pectivos cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de
mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Pre-
ços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Regis-
tro, será mantido durante toda a vigência do Registro.

8 - VIGÊNCIA  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua
publicação.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 020/CGM/2.011, deverá ser
publicada no Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art.
21, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:

a) a Detentora do Registro deixar de cumprir as exigências do
Edital;
b) a Detentora do Registro não atender à convocação para
assinar a ATA decorrente de Registro de preços ou não retira o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa
aceita pela Administração;
c) a Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas
nesta Ata;
d) a Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intui-
to de auferir vantagem ilícita;
e) ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações as-
sumidas pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em
relatório de inspeção;
f) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
Registro de Preços;
g) os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cado no mercado e a detentora se recusar a baixá-los na forma
prevista no ato convocatório;
h) por razões de interesse público, mediante despacho motiva-
do, devidamente justificado.

10.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossi-
bilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Regis-
tro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes
dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DE-
TENTORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

11 - CANCELAMENT O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Admi-
nistração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, quando a detentora:

11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de
preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na
hipótese de tornar(em)-se superior(es) ao(s) praticado(s) no merca-
do.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de
pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando
presentes razões de interesse público, devidamente justificadas pela
Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebi-
mento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao
Registro de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
da Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário
Oficial, por 02 (duas) vezes consecutiva, considerando-se cancelado
o preço registrado a partir da última publicação.

11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas
hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as
conseqüências daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA  ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qual-
quer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e
fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador
nos termos do art. 4° do Decreto Municipal n° 9353/05, não poden-
do ultrapassar os quantitativos registrados em Ata;

12.2 - Caberá a detentora da ata, observadas as condições estabelecidas
em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos
quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total

Ângela M. C. B. Guimarães
Assessora Jurídica da CGM
Dec. 12.906/Gab/PMJP/2009

Adhemar da Costa Salles
Controladoria Geral do Município
Dec. 12.751/GAB/PMJP/09

Noemi Brizola Ocampos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Equilíbrio Comércio e Representações Ltda,
CNPJ 04.167.190/0001-97, sediada na Av.
Fortaleza, n° 4633, Centro, Rolim de Moura-RO;

Dental Centro Oeste Ltda, CNPJ 36.900.926/0001-80,
 sediada na Rua Professor João Felix,
 n° 635, Bairro Baú, Cuiabá-MT;

Star  Odontomédica Ltda, CNPJ 05.567.724/0001-35,
 sediada na Av. C-104 n° 936 – Qd- 300 Lt.04,
Jardim América, Goiânia-GO

Ortomed Produtos e Serviços Hospitalares  Ltda,
 CNPJ 06.087.679/0001-84, sediada na Av.
Castelo Branco, Bairro Liberdade, Cacoal-RO.

             � PROCESSO Nº. 13640/2010.

             � PREGÃO N° 011/SAÚDE/11-CPL/PMJP/RO.       

             � OBJETO:  MATERIAL DE CONSUMO (ODONTOLÓGICO)

             � DATA DO PREGÃO: 26/05/2.011.

Firma 1 Firma 2 Firma 3 Firma 4 Firma 5 Firma 6 Firma 7

V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit

1
Água Deionizada - água quimicamente
pura (isenta de íons) de baixa
condutividade Galão de 20 litros

Lt 30 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L Desclassificado

2 Água Oxigenada 10 vol. Frasco de 900ml Lt 5 RIOQUIMCA 2,90 5

3

Agulha gengival descartável 30 G Curta
para anestésia odontológica - caixa com
100 unidades - tipo BD

Cx 50 INJECTA 11,00 5

4 Álcool 70% frasco com 1.000 ml Lt 10 MIYAKO 3,30 3

5 Algodão hidrófilo 500 gramas Rolo 50 EUROMED 8,30 3

6 Algodão hidrófilo em bolas-pct 500 pct 50 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L Desclassificado

7
Almotolia em plástico transparente
capacidade 500 ml Unid 10 J.PROLAB 1,80 5

  ClassificaçãoMarcaProdutosItem

                                                                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
                                                                                 ESTADO DE RONDÔNIA

                                                                 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

     ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2.011 - CGM D E 10/06/2.011

                          ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(ANEXO I)

Consumo 
estimado

Unid

8

Anestésico Mepivacaína 2% - sem vaso
constritor injetável Loco - Regional com
adrenalina - Nor-Adrenalina, caixa com 50
tubetes contendo 1.8g de cloridrato de
Mepivacaína e 900 microgramas de Nor-
Adrenalina 

Cx 10 DLA 32,80 6

9
Anestésico Citocaina 3%  solução 
injetável com Felipressina - caixa com 50 
tubetes 

Cx 50 CRISTALIA 21,73 5

10

Anestésico Lidocaina (a 2%) sem vaso
constritor local solução injetável -
cloridrato de Lidocaina (a 2%) caixa c/ 50
unid - tipo Lidostesim 2%

Cx 10 CRISTALIA 22,35 6

11

Anestésico Lidostesim 3% solução 
injetável Cloridrato de Lidocaína caixa com 
50 tubetes -

Cx 50 DLA 22,35 6

12

Anestésico Mepivacaína 3% sem vaso
constritor injetável Loco - Regional caixa
com 50 tubetes - contendo 2,7g de
cloridrato de Mepivacaína

Cx 50 DLA 31,00 6

13

Anestésico Scandicaine 3% sem vaso
constritor injetável Loco - caixa com 50
tubetes - contendo Scandicaine 3% ou
Mepivacaina 3%

Cx 20 DLA 31,00 6

14
Adesivo Primer & Bond 2.1 frasco com
4 ml  Um 15 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L Desclassificado

15
Anestésico tópico - pomada anestésica
tipo Lidostesim a 5% - Lidocaina Base;
pote com 12g sabor Tutti-frutti ou diversos

Unid 30 DFL 4,80 6

16
Aplicador microbrush fino - caixa com
100 unidades cores diversas Frs 50 FGM 6,90 6

or el m ta a m

x m N
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17 Ataque Gel - seringa com 3ml Unid 20 MAQUIRA 0,95 5

18
Babador descartável com fita caixa com
100 unidades cor verde Pct 20 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L

19 Banda Matriz de aço inox 0,05x5x500cm Unid 30 PREVEN 0,97 6

20 Banda Matriz de aço inox 0,05x7x500cm Unid 10 PREVEN 0,97 6

21
Cimento para restauração provisória kit pó 
e líquido - IRM Unid 20 DENTISPLY 34,00 6

22

CIMENTO PROVISORIO COLTOSOL 
cimento a base de óxido de zinco / sulfato 
de zinco e é destinado para aplicações 
temporárias em curto prazo  - POTE C/ 
20G

Unid 15 VIGODENTE 13,50 5

23
Cimento restaurador provisório - Óxido de 
Zinco - pó frasco com 50 g

Unid 10 MAQUIRA 3,70 5

24 Clorexidina solução 2% frasco com 500 ml Unid 20 RIOQUIMCA 9,60 5

25
Coletor para material perfuro cortante -
capacidade          3,0 L Unid 100 DENTSPLY 1,90 3

26
Composição de Hidroxido de Cálcio
radiopaco - tipo Dycal - caixa contendo 01
tubo de pasta base 13g, 01 tubo de pasta
catalisadora 11g 01 bloco de mistura

Cx 50 DENTSPLY 14,00 5

27
Composição de Hidroxido de Cálcio
radiopaco - tipo Hidro C - caixa contendo
01 tubo de pasta base 13g, 01 tubo de
pasta catalisadora 11g 01 bloco de mistura

Cx 50 DENTSPLY 10,50 6

28

Compressa Cirúrgica (Campo 
Operatório) é confeccionada com fios 
100% algodão em tecido quádruplo com 
ou sem fio radiopaco  45X50CM –PACOTE 
COM  50 UM

Unid 20 BIOTEXTIL 55,90 5

29

Compressa Cirúrgica de gaze hidrófila
pacote de 500 unidades, 08 dobras,
confeccionada com 09 fio por cm²

Unid 30 MB TEXTIL 8,60 6

30
Condicionador Ácido Attaque Gel 37%. 
Embalagem c/ 3 seringas c/ 2,5g Unid 20 MAQUIRA 2,90 5

31
Creme Dental Sensitive -  Com flúor, 
citrato de potássio, sabor de menta TUBO 
COM  103 G

unid 50 COLGATE 7,60 5

32
Creme dental tubo de 90g - para uso no
consultório

Unid 150 CONTENTE 1,10 6

33
Dentifrício, monofluor  fosfato de  sódio - 
1500 PPM 90 G (Pasta de dente)       UNID 2000 DENTIL 1,30 5

34

ESCOVA BITUFO MACIA 22 - EMB.C/1
UNAs Escovas Clássicas são
recomendadas para escovação regular. 

unid 1000 BITUFO 0,90 6

35
ESCOVA CLASSICA 28 MACIA - 
EMB.C/1UN

unid 1000 BITUFO 0,90 6

36
ESCOVA CLASSICA 28 MEDIA - 
EMB.C/1UN

unid 1000 BITUFO 0,90 6

37 ESCOVA CLASSICA 32 MACIA - 
EMB.C/1UN

unid 1000 BITUFO 0,90 6

38
ESCOVA CLASSICA 32 MEDIA - 
EMB.C/1UN

unid 1000 BITUFO 0,90 6

39
ESCOVA CLASSICA 37 MACIA - 
EMB.C/1UN

unid 500 BITUFO 0,90 6

40
ESCOVA CLASSICA 37 MEDIA - 
EMB.C/1UN

unid 500 BITUFO 0,90 6

41 EVIPLAC PASTILHA BLISTER C/120 caixa 20 BIODINAMICA 10,80 5

42
Filme radiográfico periapical caixa com
150 unidades Cx 2 AGFA 74,00 5

43
Fio de Seda para Sutura FIO-3 - caixa com 
24 unidades caixa 30 PROCARE 16,50 3

44
Fio de Seda para Sutura FIO-4 - caixa com 
24 unidades caixa 15 PROCARE 16,50 3

45 Fio dental - caixa com 500m Unid 150 PREVEN 5,79 6

46 Fio fio retrator 1,5m Unid 4 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L Desclassificado

47

Fita para auto-clave 19mmx30m - papel
crepado especialmente tratato coberto com
adesivo a base resina e borracha cor
creme claro com lista intermitente
diagonais brancas, impregnadada de
substancia quimica (indicador de processo) 
que após o ciclo mudam de para espectro
de cor entre o cinza e o grafite

Unid 10 CIEX 3,10 3

48
FLUOR CARE MORANGO ACIDULADO - 
FRASCO C/100G FGM

Frs 20 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L Desclassificado

49
FLUOR CARE UVA ACIDULADO - 
FRASCO C/100G FGM

Frs 20 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L Desclassificado

50
Flúor, gel acidulado, tutti-frutti, 1,23 per, 
frasco c/ 200ml.                                            

Frs 200
DFL

2,00 5

51
Formaldeído a 19% + Cresol a 35% - 
frasco com 10 ml - Tipo Formocresol Unid 5 INODON 3,40 5

52 Forrador de cavidades e verniz para
silicatos - tipo Cavitine - frasco com 15 ml

Unid 5 BIODINAMICA 6,40
3

53
GEL DENTAL COM Flúor  750ppm   
C/90G - BITUFO MORANGO TUBO

Unid 150 BITUFO 3,10 6

54
Ionômero de vidro p/ forração em pó
(VIDRION F - PÓ) Unid 5 SSWHITE 23,70 5

55
Ionômero de vidro p/ restauração em
líquido (VIDRION R - LIQUIDO)

Unid 5 SSWHITE 6,90 5

56
Ionômero de vidro p/ restauração em pó
(VIDRION R - PÓ) Unid 5 SSWHITE 24,00 5

57
Kit de Fixador e Revelador para 
revelação de Raios-X odontológicos frasco
c/ 250 ml

Unid 2
HEXA

7,50 3

58
Kit de Hidróxido de cálcio
fotopolimerizável - contendo 2 cores
dentina e branco e 10 bicos aplicadores

Unid 2 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L Desclassificado

59

Kit de introdução Prime & Bond 2.1 - 
conteúdo 2 frasco Prime& Bond 2.1 -
condicionador dental gel - agulhas
descartáveis - pontas aplicadoras 

Cx 20 DENTISPLY 91,00 1

60
Kit para restauração provisória e forrador
liquido pó - (liquido 15 ml + pó 38g) tipo
IRM

Unid 20 DENTSPLY 34,00 6

61 Liga de prata em cápsulas 01 (uma) dose
caixa com 50 unidades - 1ª qualidade

Cx 20
DFL

55,90 5

62

Liga de prata em cápsulas 02 (duas)
dose caixa com 50 unidades - 1ª 
qualidade

Cx 35
DFL

69,50 5

63 Liga de prata em cápsulas 03 (três) dose
caixa com 50 unidades - 1ª qualidade

Cx 15 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L Desclassificado

64
Liga para amalgama com alto teor de
cobre, corte convencional tipo TYTIN 
PLUS peso 30g 1ª qualidade 

Unid 5 METALIC 48,00 3

65
Lubrificante odontológico, óleo mineral,
spray com adaptador, caneta de alta e
baixa rotação, sem CFC frasco 200ml.         

Frasco 10 MAQUIRA 15,00 1

66
Luvas de látex para procedimento caixa
com 100 unidades - tamanho M

Cx 100 SATARI 16,60 3

67
Luvas de látex para procedimento caixa
com 100 unidades - tamanho P Cx 150 SATARI 16,60 3

68
Luvas de látex para procedimento caixa
com 100 unidades - tamanho PP Cx 50 SATARI 16,60 3

69 Magic Bond agente de união Unid 20 VIGODENTE 14,00 5

70

Máscara cirurgica descartável dupla com 
elástico - antialérgico - Hidro repelente
caixa com 50 unidades

Cx 50 EMBRAMAC 4,00 6

71 Mércurio puro odontológico frasco Frs 10 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L Desclassificado

72 Micro aplicador descartável Cavibrush -
fino  frasco com 100 unidades 

Frs 25
FGM

7,00 6

el o ra o m 2
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73 Micro aplicador descartável Cavibrush -
médio  frasco com 100 unidades 

Frs 10
FGM

7,00 6

74
Óculos - lentes de proteção industrial
revestimento UVEX, antiestática,
antiarranhões, anti – UV

Unid 8 UVEX 16,00 5

75
Papel carbono para articulação com 12
folhas Unid 12 PREVEN 1,35 6

76 Paramonoclorofenol canforado Unid 4 AAF 4,00 3

77 Pasta Profilática - tubo com 90 g Unid 12 MAQUIRA 3,30 5

78
Película Dental - filme dental tamanho 
Periapical 31x41mm Caixa 2 AGFA 74,00 5

79
Primer&Bond - Kit de introdução 
Primer&Bond  contendo Bond o 
condicionador e as pontas aplicadora .

Kit 20 DENTISPLY 91,00 1

80
Produtos a base de própolis vidro com 20
ml - tipo ALVEOLEX ou ALVEOSAN Vidro 5 INODON 12,29 3

81
Protetor para encosto de cabeça 25x33
pacote com 10 unidades Pct 10 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L Desclassificado

82 Removedor de manchas tartarite 30 ml Unid 20 TARTARITE 13,40 6

83

Rolete de algodão hidrofilo para
isolamento pacote c/ 100 unidades (rolos
dentais) nº 1

Unid 100 CREMER 1,45 3

84

Rolete de algodão hidrofilo para
isolamento pacote c/ 100 unidades (rolos
dentais) nº 2

Unid 100 CREMER 1,48 5

85
Sabonete líquido com Irgasan , frasco com
1litro unid 200 RIOQUIMCA 7,50 5

86 Saco de lixo Hospitalar - capacidade para 
15 litros - pacote com 100 unidades 

pct 100 RAVA 10,50 3

87
Seal & Protect Protective Sealant para
exposição de dentina - liquido 4,5 ml Unid 6 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L Desclassificado

88
Selante de sulcos e cicatrículas Alpha-Seal

Unid 4 DFL 17,50 6

89
Sistema adesivo universal com flúor
Primer & Bond 2.1 conteudo 4 ml , tipo
dentsply

Unid 5 DENTSPLY 21,30 6

90
Sistema adesivo dental, fotopolimerizavel,
para esmalte / dentina, frasco 6ml,
multiuso monocomponente eom flúor.

Frasco 10 3M 69,00 6

91

Solução Bucal 0,12% Gluconato de 
Clorexidina frasco com 250 ml - tipo 
Periocardio

Unid 5 INODON 6,50 3

92
Solução de clorhexidina a 0,2% frasco com
100 ml Unid 20 MAQUIRA 11,00 3

93

Sugador descartável odontológico - tuba
confeccionado em PVC transparente e
atóxico, arame em aço especial
desenvolvido para fixação imediata na
posição desejada pelo profissional,
ponteiras condeccionadas em PVC macio
atóxico, colorido, vazado e aromatizado
artificialmente pacote com 40 unidades

Pct 30 INJECTA 2,20 5

94
Termoclear resina - pó Termopolimerizável
base de prótese. Pó, lenta , cores sem
veia: rosa média frascos de 450g

Unid 3 S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L S/L Desclassificado

95
Tira Abrasivas em aço monoface com
centro neutro 4mm envelope c/12 folhas

Unid 26 NOSLIG 4,70 6

96 Tira de celulóide ultra-fina 003 Unid 30 DESCARPACK 6,00 3

97

Touca descartável; hipoarlergênica
ajustável em qualquer tamanho de cabeça;
com elástico especial em todo o perimetro
na cor branca; embalagem com 100
unidades

Cx 300 AAF 4,61 3

98 Tricresol formalina frasco 10 ml Unid 4 MAQUIRA 4,10 5

99
Verniz de fluoreto de sódio a 5% tipo
Duraphat tudo de10 ml Frs 4 DENTSPLY 38,00 6

100

Z100 TM Restorative - Restaurador 
Microhibrido Fotopolimerizável cor A3   -
Seringa de 4g

Unid 15
3M

38,00 6

101

Z100 TM Restorative - Restaurador 
Microhibrido Fotopolimerizável cor A3,5 -
Seringa de 4g

Unid 15 3M 38,00 6

102

Z100 TM Restorative - Restaurador 
Microhibrido Fotopolimerizável cor B2  -
Seringa de 4g

Unid 8 3M 38,00 6

103

Z100 TM Restorative - Restaurador 
Microhibrido Fotopolimerizável cor B3   -
Seringa de 4g

Unid 5 3M 38,00 6

104

Z100 TM restorative restaurador
microhidrido fotopolimerizável seringa de
4g cor A1 dentes anteriores e posteriores -
1ª qualidade

Unid 5 3M 38,00 6

105

Z100 TM restorative restaurador
microhidrido fotopolimerizável seringa de
4g cor A2 dentes anteriores e posteriores -
1ª qualidade

Unid 5 3M 38,00 6

106

Z100 TM restorative restaurador
microhidrido fotopolimerizável seringa de
4g cor A4 dentes anteriores e posteriores -
1ª qualidade

Unid 4 3M 38,00 6

107

Z100 TM restorative restaurador
microhidrido fotopolimerizável seringa de
4g cor B3 dentes anteriores e posteriores -
1ª qualidade

Unid 4 3M 38,00 6

108

Z100 TM restorative restaurador
microhidrido fotopolimerizável seringa de
4g cor C2 dentes anteriores e posteriores -
1ª qualidade

Unid 4 3M 38,00 6

109
Z250 TM Restorative - Restaurador 
Microhibrido Fotopolimerizável cor A3,5 -
Seringa de 4g

Unid 20 3M 50,00 6

110

Z250 TM Restorative - Restaurador 
Microhibrido Fotopolimerizável cor A3   -
Seringa de 4g

Unid 20 3M 50,00 6

111

Z250 TM Restorative – Restaurador 
Microhibrido Fotopolimerizável cor B2  -
Seringa de 4g

Unid 8 3M 50,00 6

112

Z250 TM Restorative – Restaurador 
Microhibrido Fotopolimerizável cor B3   -
Seringa de 4g

Unid 8 3M 50,00 6

113

Z250 TM restorative restaurador 
microhidrido fotopolimerizável seringa de 
4g cor A1 dentes anteriores e posteriores - 
1ª qualidade

Unid 8 3M 50,00 6

114

Z250 TM restorative restaurador 
microhidrido fotopolimerizável seringa de 
4g cor A2 dentes anteriores e posteriores - 
1ª qualidade

Unid 8 3M 50,00 6

115

Z250 TM restorative restaurador 
microhidrido fotopolimerizável seringa de 
4g cor A3 dentes anteriores e posteriores - 
1ª qualidade

Unid 12 3M 50,00 6

116

Z250 TM restorative restaurador 
microhidrido fotopolimerizável seringa de 
4g cor A4 dentes anteriores e posteriores - 
1ª qualidade

Unid 8 3M 50,00 6

117

Z250 TM restorative restaurador 
microhidrido fotopolimerizável seringa de 
4g cor B3 dentes anteriores e posteriores - 
1ª qualidade

Unid 8 3M 50,00 6

118

Z250 TM restorative restaurador 
microhidrido fotopolimerizável seringa de 
4g cor C2 dentes anteriores e posteriores - 
1ª qualidade

Unid 8 3M 50,00 6
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                                                              MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA ÂNGELA M. C. B. GUIMARÃES
                                                                         Cad. 12.349

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controladoria Geral do Município

Dec. 12.751/GAB/PMJP/09

Dental Centro Oeste Ltda

            Dec. 12.906/GAB/PMJ

Assessora Jurídica da CGM

Star Odontomédica Ltda

L. A. Maciel

�������

OBS: S/L = SEM LANCE,  Conforme Quadro da CPL, fl.477/483.

Equilibrio Com. E Repres. Ltda

Biocal Com. Repres. Ltda

Ortomed Prod. E Serv. Hospitalares Ltda

Meggacartec Com. E Distribuidora Ltda


